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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Registro de preços para aquisição de 

forma parcelada de medicamentos e insumos farmacêuticos a serem adquiridos para atender às 

demandas da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) de União da Vitória-PR. 

 

1.2. Das Especificações do(s) item(s): 

 

IT
EM

 

 
 

CATMAT/ 
COD BR PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 

Val Unit 
Max  
R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 
BR0271687 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 

MG/ML, TIPO USO: INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
200 0,80 160,00 

2 
BR0327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
1100 4,23 4.653,00 

3 BR0267511 AMINOFILINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG COMPRIMIDO 20000 0,10 2.000,00 

4 
BR0278281 ADENOSINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
100 11,30 1.130,00 

5 
BR0268222 BICARBONATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 8,4% 
AMPOLA 
10,00 ML 

200 0,88 176,00 

6 BR0269603 BISACODIL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG COMPRIMIDO 1000 0,18 180,00 

7 
BR0270622 ESCOPOLAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 6,67MG + 

333MG/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO ORAL, 
APRESENTACAO: ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA 

FRASCO 20,00 
ML 

1200 5,12 6.144,00 

8 

BR0270814 CIANOCOBALAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5MG + 
4MG + 100MG + 100MG, INDICACAO: INJETÁVEL, 

APRESENTACAO: ASSOCIADA COM DEXAMETASONA, 
PIRIDOXINA E TIAMINA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

AMPOLA I DE VITAMINAS E AMPOLA II COM 
DEXAMETASONA 

AMPOLA 1500 7,25 10.875,00 

9 
BR0270813 CIANOCOBALAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5MG + 

100MG + 100MG, APRESENTACAO: ASSOCIADA COM 
PIRIDOXINA E TIAMINA 

DRÁGEA / 
CPR 

12000 1,49 17.880,00 

10 BR0431097 COLECALCIFEROL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 7.000 UI COMPRIMIDO 50000 0,18 9.000,00 

11 
BR0267574 CLORETO DE SÓDIO, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20% 
AMPOLA 
10,00 ML 

200 0,41 82,00 

12 
BR0267162 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

19,1%, APRESENTACAO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 
10,00 ML 

1000 0,45 450,00 

13 
BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
BOLSA 

1000,00 ML 
1000 6,37 6.370,00 

14 
BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
BOLSA 500,00 

ML 
250 3,84 960,00 

15 
BR0396853 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1% + 0,1%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

FRASCO 10,00 
ML 

100 11,18 1.118,00 

16 BR0272045 CLOPIDOGREL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG COMPRIMIDO 1000 0,43 430,00 

17 
BR0268069 CLORPROMAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
100 3,11 311,00 

18 
BR0276283 DESLANÓSIDO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,2 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
200 2,37 474,00 

19 
BR0272091 VITAMINAS DO COMPLEXO B, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP 
AMPOLA 2,00 

ML 
3000 1,15 3.450,00 
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20 

BR0393870 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA À BETAMETASONA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,4 MG + 0,05 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

FRASCO 
120,00 ML 

500 3,15 1.575,00 

21 
BR0273818 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 450MG + 50MG 
COMPRIMIDO 150000 0,46 69.000,00 

22 
BR0268960 DOPAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 
10,00 ML 

100 3,68 368,00 

23 
BR0268255 EPINEFRINA, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML 
AMPOLA 1,00 

ML 
400 1,27 508,00 

24 
BR0291771 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

20 MG 
COMPRIMIDO 50000 0,18 9.000,00 

25 
BR0267208 ESTRIOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 MG/G, CREME 

VAGINAL 
BISNAGA 
50,00 G 

150 12,84 1.926,00 

26 BR0300725 Fenobarbital 100 mg/mL sol. injetável AMPOLA 200 2,67 534,00 

27 
BR0292399 FITOMENADIONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
200 2,29 458,00 

28 

BR0357880 GLICOSE, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5%, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM PRIMÁRIA 

ISENTA DE PVC 

FRASCO 
100,00 ML 

500 4,05 2.025,00 

29 

BR0357880 GLICOSE, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5%, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM PRIMÁRIA 

ISENTA DE PVC 

BOLSA 500,00 
ML 

1200 6,14 7.368,00 

30 
BR0267541 GLICOSE, INDICACAO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50% 
AMPOLA 
10,00 ML 

600 0,60 360,00 

31 BR395620 Glycine Max (Isoflavona de Soja) 150 mg cápsula CÁPSULA 10000 0,44 4.400,00 

32 
BR0272796 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

5.000UI/ML, INDICACAO: INJETÁVEL 
FRASCO 5,00 

ML 
100 15,78 1.578,00 

33 
BR0270042 HIPROMELOSE, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,5%, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10,00 

ML 
500 16,32 8.160,00 

34 
BR0433280 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100MG + 25 MG 
COMPRIMIDO 20000 1,14 22.800,00 

35 
BR0270126 LEVODOPA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 200MG + 

50MG, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À BENSERAZIDA 
COMPRIMIDO 12000 1,78 21.360,00 

36 
BR0269850 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

2% + 1:50.000, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, APRESENTACAO: INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 
ML 

100 5,82 582,00 

37 
BR0304871 MORFINA, APRESENTACAO: SULFATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

300 1,82 546,00 

38 
BR0272326 NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
100 5,83 583,00 

39 BR0273710 NIMESULIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG COMPRIMIDO 170000 0,11 18.700,00 

40 BR0270007 NIMODIPINO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 30 MG COMPRIMIDO 20000 0,41 8.200,00 

41 
BR0442584 NOREPINEFRINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 4,00 

ML 
50 1,37 68,50 

42 
BR0272329 PETIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
50 4,63 231,50 

43 
BR0268160 OMEPRAZOL, USO: INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 MG 
FRASCO 30,00 

ML 
1000 7,95 7.950,00 

44 
BR0272089 SULFADIAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1%, 

INDICACAO: CREME, PRINCÍPIO ATIVO: DE PRATA 
POTE 400,00 

G 
100 34,82 3.482,00 

45 
BR0292382 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
1000 1,37 1.370,00 

46 
BR0272382 VENLAFAXINA, SAL CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG 
COMPRIMIDO 25000 0,50 12.500,00 
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47 
BR0268481 MIDAZOLAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 

APLICAÇÃO: INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
100 1,78 178,00 

48 
BR0268115 HIDRALAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
100 6,32 632,00 

49 
BR0448641 NIFEDIPINO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LIBERAÇÃO PROLONGADA 
COMPRIMIDO 500 0,14 70,00 

50 
BR0406994 EXTRATO MEDICINAL, COMPOSIÇÃO: PASSIFLORA 

INCARNATA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 MG 
COMPRIMIDO 100000 0,54 54.000,00 

51 
BR0308883 SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 800MG + 
160MG 

COMPRIMIDO 15000 0,41 6.150,00 

52 BR0271357 ALPRAZOLAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,50 MG COMPRIMIDO 15000 0,08 1.200,00 

53 
BR0272166 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG 
COMPRIMIDO 120000 0,08 9.600,00 

54 BR0267203 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 MG COMPRIMIDO 90000 0,12 10.800,00 

55 
BR0272093 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1 - 

5 MG, B2 - 2MG, B6 - 2MG, B5 - 3MG, PP - 20MG 
DRÁGEA 100000 0,11 11.000,00 

56 
BR0271710 AMIODARONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML, 

INDICACAO: INJETÁVEL 
AMPOLA 100 3,48 348,00 

57 BR0267283 ESCOPOLAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG COMPRIMIDO 3000 0,50 1.500,00 

58 
BR0267621 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 

MG 
COMPRIMIDO 70000 0,25 17.500,00 

59 BR0273554 MELOXICAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 15 MG COMPRIMIDO 30000 0,16 4.800,00 

60 
BR0412965 SIMETICONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO 10,00  

ML 
500 1,42 710,00 

61 
BR0446251 CARVAO VEGETAL ATIVADO GRANULADO - 50 GRAMAS 

INSUMO FARMACEUTICO MANIPULADO (SACHE / POTE) 
UN 30 16,33 489,90 

62 BR0276378 CILOSTAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG COMPRIMIDO 100000 0,43 43.000,00 

Valor Total Estimado R$ 433.453,90 

 

1.3. A opçã o pelo Sistemã de Registro de Preços se justificã por possibilitãr umã mãior ãdequãçã o 

entre ã demãndã e o fornecimento pãrcelãdo do mãteriãl ão longo dã vige nciã dã ãtã. Aindã, tende 

ã otimizãr ã utilizãçã o do espãço fí sico disponí vel ão permitir ã mãnutençã o de um estoque 

reduzido. Estã modãlidãde tãmbe m ãuxiliã no plãnejãmento orçãmentã rio por distribuir ã 

ãplicãçã o dos recursos ão longo do exercí cio. 

 

1.3.1. As quantidades constantes do Anexo “01” – Termo de Referência são estimativas de 

consumo, não obrigando o Município à aquisição total. 

 

1.4. O objeto destã contrãtãçã o nã o se enquãdrã como sendo bem de luxo, em ãtendimento ão 

contido no ãrt. 20 dã Lei nº 14.133/21. 

 

1.5. Os bens objeto destã contrãtãçã o sã o cãrãcterizãdos como comuns, conforme justificãtivã 

constãnte do Estudo Te cnico Preliminãr. 

 

2. DO PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO E DESONERAÇÃO DO ICMS 

 

2.1. Quanto a utilização do CAP – Coeficiente de Adequação de Preços (Art. 2° - Resolução n° 

03/2011 – CMED), destacamos que não se aplica aos referidos medicamentos e insumos 

distribuídos por este ente público, sendo que são dispensados na esfera em questão, fármacos 
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padronizados através da RENAME/REMUME e enquadrados mediante COMPONENTE BÁSICO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – CBAF (financiamento federal, estadual e municipal) e 

COMPONENTE ESTRATÉGICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – CESAF (financiamento federal 

e distribuição aos municípios através do estado).   

 

2.2. Dessa forma, nos casos em que, não se aplicando o CAP - Coeficiente de Adequação de Preços, 

o distribuidor é obrigado a vender os produtos tendo como referencial máximo o Preço do 

Fabricante (Orientação Interpretativa da CMED 02/2006 e artigo 5°, resolução n° 02/2018-CMED. 

 

2.3. A cerca da aplicação da isenção do ICMS prevista no Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, e 

demais normas que impliquem desoneração tributária, quando aplicável, a proposta dos licitantes 

deve contemplar a isenção desse tributo.  

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

3.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações 

com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 

123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que 

apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição 

constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que 

determinada licitação não será exclusiva. 

3.2. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos 

seus artigos 47 à 49 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (artigo 49, III, da LC 123/2006). 

3.3. Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso seja verificado 

não ser vantajoso o benefício, a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II 

e III da LC nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 

3.4. O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a participação das 

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 

como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se ã “propostã mãis 

vãntãjosã pãrã ã ãdministrãção”. 

3.5. Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de 

parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a 

competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mostra-se adequado QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO SEJA 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por não ser vantajoso para 

a Administração, haja vista ampliação de participação de empresas no ramo de medicamentos. 
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4. DO REGISTRO E CÓDIGO BR 

4.1. Os medicamentos deverão conter o respectivo registro junto ao Ministério da Saúde/Anvisa, 

devendo atender toda a legislação pertinente aos respectivos órgãos.  

4.2. O Código BR é o padrão de codificação do Catálogo de Materiais (CATMAT). O CATMAT é um 

catálogo para descrição e codificação de materiais, desenvolvido e mantido pelo Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG).  

4.2.1. A Unidade Catalogadora do Ministério da Saúde (UC/MS) é responsável pela padronização 

e catalogação dos itens de saúde.  

4.2.2. As codificações e descrições do CATMAT estão disponíveis no Sistema Banco de Preços 

em Saúde, como padrão de produtos disponibilizados aos usuários, de modo que todos tenham 

acesso a uma lista de itens com especificação padronizada, o que possibilita a utilização de uma 

linguagem única para comparação de preços entre produtos idênticos. 

5. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

 

5.1. O prãzo de vige nciã dã ãtã de registro de preços serã  de 1 (um) ãno, contãdo dã dãtã de 

ãssinãturã, e poderã  ser prorrogãdo, por iguãl perí odo, desde que comprovãdo o preço vãntãjoso, 

nos termos do ãrt. 84, dã Lei 14.133/2021. 

 

5.2. A Atã de Registro de Preços oferece mãior detãlhãmento dãs regrãs que serã o ãplicãdãs em 

relãçã o ã  vige nciã dã contrãtãçã o. 

 

5.3. A Atã nã o poderã  ser prorrogãdã quãndo o contrãtãdo tiver sido penãlizãdo nãs sãnço es de 

declãrãçã o de inidoneidãde ou impedimento de licitãr e contrãtãr com poder pu blico, observãdãs 

ãs ãbrãnge nciãs de ãplicãçã o 

 

5.4. A PMUVA e  o u nico contrãtãnte, dispensãndo-se ã reãlizãçã o de procedimento de intençã o de 

Registro de Preços, ficãndo ãindã vedãdã ã utilizãçã o dã Atã de Registro de Preços por o rgã os ou 

entidãdes nã o pãrticipãntes. 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

6.1. Os objetos pretendidos nã presente licitãçã o sã o Medicãmentos e insumos fãrmãce uticos, , ã 

serem ãdquiridos pãrã dispensãçã o diretã ã populãçã o e distribuiçã o ã unidãdes bã sicãs de sãu de 

e prontos ãtendimentos.  

 

6.2. A necessidãde principãl se dã  por contã dã operãcionãlizãçã o do Ciclo dã Assiste nciã 

Fãrmãce uticã no municí pio de Uniã o dã Vito riã que tem como objetivo de ãtender ãs demãndãs 

existentes no Sistemã u nico de Sãu de quãnto ão suporte terãpe utico medicãmentoso.  
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7. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

 

7.1. A contratação pretendida faz parte do Plano Anual de Contratações e estar de acordo com o 

Plano Estratégico da PMUVA. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

8.1. A descriçã o dã soluçã o como um todo encontrã-se pormenorizãdã em to pico especí fico do 

Estudo Te cnico Preliminãr, ãpe ndice deste Termo de Refere nciã. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

9.1. DOS REQUISITOS QUANTO A ENTREGA: 

 

9.1.1. A entrega deverá ser efetuada na Farmácia Municipal localizada na Coronel Amazonas, 

84 - Navegantes / União da Vitória – PR, horário das 08h às 17h, de segunda à sexta – 

feira, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

9.1.2. Os itens devem ser translocados baseados nas normas vigentes quanto ao transporte e  

  armazenamento de medicamentos e insumos farmacêuticos.  

  

9.1.2.1. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues em perfeito estado de 

conservação, isentos de quaisquer sinais de violação. 

 

9.1.2.2. Constatado que o produto entregue não atende às especificações estabelecidas neste 

Edital, ou que não cumpre a finalidade para a qual é usualmente destinado, o órgão 

responsável pelo recebimento comunicará o fato, por meio de ofício, ao Departamento 

de Compras e Licitações, que notificará a empresa adjudicatária para que sane as 

irregularidades no menor prazo possível. 

 

9.1.2.3. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, 

todas, as despesas serão atribuídas à contratada devendo este providenciar com a 

máxima urgência a sua substituição ou adequação ao edital; 

 

9.1.2.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto 

recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através de 

Comunicação Interna – CI, a fim de que se proceda a abertura de processo de 

penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.º 8.666/93 

e alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 

9.1.3. O prazo de entrega do item ficará estabelecido em 10 DIAS ÚTEIS a partir da confirmação  
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do recebimento da Solicitação de Fornecimento-SF, e quando, exista qualquer tipo de 

indisponibilidade momentânea deverá ser informado ao setor requerente com agilidade para 

providências a fim de evitar desabastecimentos. 

 

9.1.4. No ato da entrega os materiais serão conferidos de acordo com a Nota Fiscal, sendo  

necessário que o entregador aguarde a operação em questão. 

 

9.1.5. No caso de impropriedades, o Contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da notificação, para corrigi-las, após o que dar-se-á o objeto como recebido definitivamente, se for 

o caso. 

 

9.2.6. Secretaria Municipal de Saúde efetuará os pedidos dos itens através do empenho/solicitação 

de fornecimento, conforme a necessidade. 

 

9.2.7. É de total CONHECIMENTO da proponente de que os pedidos dos itens serão efetuados 

somente CONFORME A NECESSIDADE, comprometendo-se a realizar a entrega INDEPENDENTE 

da quantidade solicitada; 

 

9.2. DOS REQUISITOS QUANTO AO FORNECEDOR. 

 

9.3.1 Como se trata de aquisição de medicamentos, será exigido o comprovante de registro do 

medicamento na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 1/96 ANVISA e 

ficha técnica do mesmo. 

 

9.3.2. Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 

informações: 

 

 -Especificações técnicas; 

 -Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 

 -Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência; 

 -Prazo de validade da proposta; 

-Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade. 

 

9.3.3. Na proposta de preços a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos 

medicamentos/materiais de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada 

através de: Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União; ou Cópia emitida 

eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da 

Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido pela 

Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

 

9.3.4. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao 

regime da Vigilância Sanitária. 
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9.3.5. No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição de 

medicamentos e materiais de uso em saúde, o licitante deverá anexar, juntamente com a proposta, 

os seguintes documentos: 

 

9.3.5.1. Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador. 

 

9.3.5.2. Autorização Especial de Funcionamento (AE): deve ser solicitada para as mesmas 

atividades, mas para as empresas que trabalharão com medicamentos ou insumos sujeitos a 

controle especial (Portaria 344/1998); 

 

9.3.5.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância    

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

 

9.3.5.4. Registro do responsável técnico no determinado conselho de classe, vigente; 

 

9.3.5.5. Ter Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público 

ou Privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória objeto compatível em 

características, quantidades e prazos com os objetos da presente licitação. 

 

9.4. DOS REQUISITOS QUANTO AOS ITENS. 

 

9.4.1. Os produtos, quando pertinente, identificados com os dizeres “VENDA PROIBIDA AO 

COMÉRCIO- VPC” - Obrigatório. 

 

9.4.2. O prazo de validade dos itens deve ser de no mínimo 12 MESES, contados da data de 

recebimento, e quando não atender a este critério deverá ser remetida ao ente contratante carta 

de comprometimento de troca. 

 

9.5. DA SUSTENTABILIDADE/IMPACTO AMBIENTAL 

 

9.5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

 

I -  Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água; 

II - A disposição final e ambientalmente adequada das embalagens, resíduos, peças e dos 

 equipamentos após uso, em observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei no  

12.305/2010 – que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

9.5.2. Ainda, atrelado aos requisitos acima, para o fornecimento do objeto é necessário o 

fornecedor possuir, Licença Sanitária, dentro do prazo de validade; e Autorização de 

Funcionamento, emitida pela ANVISA ou cópia legível da publicação no Diário Oficial da 

União. 
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9.5.3. O principal impacto ambiental seria o descarte incorreto do item, o que não ocorre, 

pois, o município possui serviço de coleta de lixo. 

 

9.5.4. Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar 

ãs informãções contidãs no “Guiã Nãcionãl de Licitãções Sustentáveis", disponibilizãdo pelã 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-

set-2023.pdf” 

 

9.5.6. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos 

agora nos princípios da aplicação da Lei n.º 14.133/2021. Os materiais ofertados devem ser 

fornecidos por fornecedores compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa 

continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens 

anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação. 

 

9.5.7. A ãquisiçã o de medicãmentos pode ter vã rios impãctos ãmbientãis, que muitãs vezes nã o 

sã o imediãtãmente visí veis. Aqui estã o ãlguns dos principãis ãspectos: 

 

1 - Produção de Medicamentos: 

• Uso de Recursos Nãturãis: A fãbricãçã o de medicãmentos pode demãndãr grãndes 

quãntidãdes de ã guã e energiã. A extrãçã o de recursos nãturãis, como minerãis e produtos 

quí micos, tãmbe m pode ter impãctos ãmbientãis significãtivos. 

 

• Emisso es de Poluentes: O processo de produçã o pode liberãr poluentes no ãr e nã ã guã, 

incluindo solventes orgã nicos e resí duos to xicos. 

 

2 -Resíduos Farmacêuticos: 

• Descãrtes Impropriãdos: Medicãmentos descãrtãdos inãdequãdãmente, como em lixo 

comum, podem contãminãr solos e corpos d'ã guã, ãfetãndo ecossistemãs e ã vidã 

selvãgem. 

• Resí duos de Fãbricãçã o: Resí duos gerãdos durãnte ã fãbricãçã o e embãlãmento de 

medicãmentos podem conter substã nciãs quí micãs que necessitãm de trãtãmento 

ãdequãdo. 

 

3 - Transporte: 

• Emisso es de Gãses de Efeito Estufã: O trãnsporte de medicãmentos, que pode envolver 

umã cãdeiã logí sticã globãl, contribui pãrã ã emissã o de gãses de efeito estufã devido ão 

uso de combustí veis fo sseis. 

 

4 -Ciclo de Vida dos Medicamentos: 

• Degrãdãçã o e Persiste nciã: Alguns medicãmentos podem persistir no meio ãmbiente, 

especiãlmente se nã o forem corretãmente eliminãdos. Isso pode levãr ã  contãminãçã o dã 

ã guã e do solo, ãfetãndo ã fãunã e ã florã. 

 

5 - Impactos na Saúde Ambiental: 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf


 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

 

11 

 

 

• Efeitos em Orgãnismos Aquã ticos: Medicãmentos que entrãm em corpos d'ã guã podem 

ãfetãr orgãnismos ãquã ticos, levãndo ã problemãs como ã resiste nciã ã ãntibio ticos em 

bãcte riãs, ãlterãçã o de comportãmento e outros impãctos ecolo gicos. 

 

9.5.8. Pãrã mitigãr esses impãctos, prã ticãs como ã ãdequãdã gestã o de resí duos fãrmãce uticos, ã 

ãdoçã o de processos de fãbricãçã o mãis sustentã veis e ã melhoriã nã logí sticã de trãnsporte sã o 

essenciãis. Ale m disso, ã conscientizãçã o sobre o descãrte correto de medicãmentos e o ãpoio ã 

polí ticãs ãmbientãis podem ãjudãr ã minimizãr os impãctos ãmbientãis ãssociãdos ã  ãquisiçã o e 

ão uso de medicãmentos. 

 

9.6. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

 

9.6.1. Nã presente contrãtãçã o nã o serã  exigidã mãrcã. 

 

9.7. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

9.7.1. A participação de consórcios não será permitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é 

amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia 

causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor 

preço.  

 

9.7.2. Pelo mesmo motivo não será admitida a subcontratação, de forma a gerar outros 

instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à Administração Pública. Deste 

modo é vedada a subcontratação do objeto. 

 

9.8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

9.8.1. Nã o hãverã  exige nciã de gãrãntiã de execuçã o contrãtuãl. 

 

9.9. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

 

9.9.1. Nã o serã  exigidã ãmostrã dos produtos 

 

9.10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

9.10.1. Da contratada 

 

9.10.1.1. Cumprir com todãs ãs obrigãço es constãntes no Editãl, seus ãnexos e suã propostã, 

ãssumindo como exclusivãmente seus os riscos e ãs despesãs decorrentes dã boã e perfeitã 

execuçã o do objeto; 

9.10.1.2.  Fornecer itens que ãtendãm ã todos os pãdro es de quãlidãde estãbelecidos pelo o rgã o 

contrãtãnte e pelãs normãs regulãdorãs vigentes. 

9.10.1.3.  Gãrãntir que os itens sejãm trãnsportãdos em condiço es ãdequãdãs pãrã preservãr ã 

quãlidãde e segurãnçã deste. 
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9.10.1.4.  O trãnsporte deve ser reãlizãdo em veí culos ãpropriãdos, que gãrãntãm ã integridãde 

dos itens. 

9.10.1.5. Reãlizãr ã entregã dos itens conforme os prãzos e locãis definidos no contrãto. 

9.10.1.6. A entregã deve ser feitã pontuãlmente, conforme cronogrãmã ãcordãdo. 

9.10.1.7. A contrãtãdã e  responsã vel por quãlquer dãno ou perdã dos produtos ãte  ã entregã finãl 

no locãl designãdo pelã contrãtãnte. 

9.10.1.8. Emitir e entregãr ãs notãs fiscãis junto com os itens produtos fornecidos. 

9.10.1.9. A ãssiste nciã deve estãr disponí vel durãnte o horã rio comerciãl, por telefone ou e-mãil, 

pãrã resolver quãlquer problemã ou du vidã relãcionãdã ãos itens entregues. 

9.10.1.10. Adotãr prã ticãs sustentã veis e segurãs em todo o processo de produçã o, 

ãrmãzenãmento e entregã. 

9.10.1.11. Executãr diretãmente o contrãto, nã o trãnsferindo ã terceiros, por quãlquer formã, nem 

mesmo pãrciãlmente, nem subcontrãtãr quãisquer dãs prestãço es ã que estã  obrigãdã; 

9.10.1.12. Respeitãr todãs ãs leis, regulãmentos e normãs ãplicã veis durãnte ã reãlizãçã o do 

fornecimento dos itens incluindo legislãçã o trãbãlhistã, tributã riã, de propriedãde intelectuãl, 

entre outrãs, ã fim de evitãr responsãbilizãçã o criminãl por prã ticãs ilegãis. 

9.10.1.13. Comunicãr ão Municí pio sobre todo ãcontecimento entendido como irregulãr e que 

ãtente contrã seu pãtrimo nio;  

9.10.1.14. Cumprir, durãnte todo o perí odo de execuçã o do contrãto, ã reservã de cãrgos previstã 

em lei pãrã pessoã com deficie nciã, pãrã reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl ou pãrã ãprendiz, bem 

como ãs reservãs de cãrgos previstãs nã legislãçã o (ãrt. 116); 

9.10.1.15. Comprovãr ã reservã de cãrgos ã que se refere ã clã usulã ãcimã, no prãzo fixãdo pelo 

fiscãl do contrãto, com ã indicãçã o dos empregãdos que preencherãm ãs referidãs vãgãs (ãrt. 116, 

pãrã grãfo u nico); 

9.10.1.16. Guãrdãr sigilo sobre todãs ãs informãço es obtidãs em decorre nciã do cumprimento do 

contrãto;  

9.10.1.17. Arcãr com o o nus decorrente de eventuãl equí voco no dimensionãmento dos 

quãntitãtivos de suã propostã, inclusive quãnto ãos custos vãriã veis decorrentes de fãtores 

futuros e incertos, devendo complementã -los, cãso o previsto iniciãlmente em suã propostã nã o 

sejã sãtisfãto rio pãrã o ãtendimento do objeto dã contrãtãçã o, exceto quãndo ocorrer ãlgum dos 

eventos ãrrolãdos no ãrt. 124, II, d, dã Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10.1.18. Cumprir, ãle m dos postulãdos legãis vigentes de ã mbito federãl, estãduãl ou municipãl, 

ãs normãs de segurãnçã do Contrãtãnte; 

9.10.1.19. Cumprir a legislação e as Normas Técnicas da Anvisa inerentes à sua atividade; 

9.10.1.20. Cumprir rigorosamente os prazos e condições do Edital; 

9.10.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.10.1.22. Mãnter, durãnte todã ã execuçã o do contrãto, ãs condiço es de hãbilitãçã o e quãlificãçã o 

exigidã neste Editãl e seus ãnexos. 

9.10.1.23. Responsãbilizãr-se por todãs ãs obrigãço es trãbãlhistãs, sociãis, previdenciã riãs, 

tributã riãs e ãs demãis previstãs nã legislãçã o especificã, cujã inãdimple nciã nã o trãnsfere ã 

responsãbilidãde ã Contrãtãdã. 
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9.10.2. Da contratante 

 

9.10.2.1. Fornecer especificações detalhadas sobre as especificações do itens a serem adquiridos. 

9.10.2.2.  Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de 

referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

9.10.2.3. Fornecer informações detalhadas sobre os locais de entrega, horários de recebimento e 

as quantidades de ração necessárias; 

9.10.2.4.  Garantir que o local de recebimento esteja em condições adequadas. 

9.10.2.5.  Realizar os pagamentos de acordo com as condições estabelecidas no contrato, 

respeitando os prazos acordados. 

9.10.2.6.  Estabelecer um processo claro e eficiente para a aprovação e processamento das faturas 

recebidas; 

9.10.2.7. Designar um responsável para o acompanhamento e fiscalização do contrato, garantindo 

que os itens fornecidos estejam de acordo com as especificações e os prazos estabelecidos; 

9.10.2.8. Elaborar relatórios de recebimento e verificação da conformidade dos produtos 

fornecidos. 

9.10.2.9. Manter canais de comunicação abertos e eficientes com a contratada para resolver 

quaisquer questões ou problemas que possam surgir durante a execução do contrato;  

9.10.2.10. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados 

com o objeto pactuado; 

9.10.2.11. Informar a contratada imediatamente sobre qualquer problema ou inconformidade 

encontrada nos produtos entregues, permitindo que a contratada tome as medidas corretivas 

necessárias. 

9.10.2.12.  Fornecer suporte logístico necessário para facilitar a entrega dos itens, como acesso 

aos locais de entrega e assistência no descarregamento dos produtos; 

9.10.2.13. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados 

com o objeto pactuado; 

9.10.2.14. Assegurar que todas as ações relacionadas à contratação, recebimento e utilização da 

ração estejam em conformidade com as legislações e normas vigentes. 

9.10.2.15. Comunicar, por escrito, à contratadas quaisquer irregularidades verificadas no objeto 

fornecido; 

9.10.2.16. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 

da sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no 

instrumento convocatório ou na proposta apresentada; 

9.10.2.17. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 

9.10.2.18. Efetuar os pagamentos à contratada de acordo com o estabelecido no contrato, 

mediante a apresentação dos documentos comprobatórios e cumprimento das obrigações por 

parte da contratada. 

 

9.11. DAS SANÇÕES 

 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

 

14 

 

 

9.11.1. O descumprimento dãs disposiço es contidãs neste Termo de Refere nciã e/ou contrãtuãis 

sujeitã ã CONTRATADA ã s seguintes sãnço es ãdministrãtivãs: 

 

9.11.1.1. ãdverte nciã; 

9.11.1.2. multã; 

9.11.1.3. suspensã o temporã riã de pãrticipãçã o em licitãçã o; 

9.11.1.4. impedimento de contrãtãr com ã PMUVA; 

9.11.1.5. declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr (enquãnto perdurãrem os 

motivos determinãntes dã puniçã o ou ãte  suã reãbilitãçã o perãnte ãutoridãde que ãplicou ã 

penãlidãde); e  

9.11.1.6. descredenciãmento do sistemã de registro cãdãstrãl. 

 

9.11.2. Todãs ãs sãnço es previstãs nesse documento poderã o ser ãplicãdãs cumulãtivãmente com 

ã penãlidãde de multã. (ãrt. 156, §7º, dã Lei nº 14.133, de 2021). 

9.11.3. Se o vãlor do pãgãmento for insuficiente, ficã ã CONTRATADA obrigãdã ã recolher ã 

importã nciã devidã no prãzo de 15 (quinze) diãs, contãdos dã comunicãçã o oficiãl. 

 

9.11.4. Esgotãdos os meios ãdministrãtivos pãrã cobrãnçã do vãlor devido pelã CONTRATADA ã  

PMUVA, esse serã  encãminhãdo pãrã inscriçã o em dí vidã ãtivã. 

 

9.11.5. As sãnço es ãdministrãtivãs serã o ãplicãdãs em procedimento ãdministrãtivo ãuto nomo, 

gãrãntindo-se o contrãdito rio e ãmplã defesã ã  CONTRATADA. 

 

9.11.6. Antes dã ãplicãçã o dã sãnçã o de multã serã  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 

15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o. (ãrt. 157, dã Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.11.7. A sãnçã o de impedimento de licitãr e contrãtãr serã  ãplicãdã ão responsã vel em 

decorre nciã dãs infrãço es ãdministrãtivãs ãplicã veis, quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de 

penãlidãde mãis grãve, e impedirã  o responsã vel de licitãr e contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o 

Pu blicã diretã e indiretã do ente federãtivo ã quãl pertencer o Contrãtãnte, pelo prãzo mã ximo de 

3 (tre s) ãnos. 

 

9.11.8. Poderã  ser ãplicãdã ão responsã vel ã sãnçã o de declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou 

contrãtãr, em decorre nciã dã prã ticã dãs infrãço es cãbí veis, bem como pelãs infrãço es 

ãdministrãtivãs previstãs que justifiquem ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o de 

impedimento de licitãr e contrãtãr, nesses cãsos ã durãçã o observãrã  o prãzo previsto no (ãrt. 

156, §5º, dã Lei n.º 14.133/2021). 

 

9.11.9. A fixãçã o de multãs compensãto riãs ou morãto riãs nã o obstã o ãjuizãmento de demãndã 

buscãndo indenizãçã o suplementãr, cãso o vãlor do dãno sejã superior ão vãlor dã multã ãplicãdã. 

A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs neste documento nã o exclui, em hipo tese ãlgumã, ã obrigãçã o 

de repãrãçã o integrãl dos dãnos cãusãdos. (ãrt. 156, §9º, dã Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.11.10. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor do pãgãmento 

eventuãlmente devido pelo CONTRATANTE ão CONTRATADO, ãle m dã perdã desse vãlor, ã 

diferençã serã  descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã judiciãlmente (ãrt. 156, §8º, dã 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.11.11. Previãmente ão encãminhãmento ã  cobrãnçã judiciãl, ã multã poderã  ser recolhidã 

ãdministrãtivãmente no prãzo mã ximo de 30 (trintã) diãs, ã contãr dã dãtã do recebimento dã 

comunicãçã o enviãdã pelã ãutoridãde competente. 

 

9.11.12. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos (ãrt. 156, §1º, dã Lei nº 14.133, de 2021): 

 

9.11.12.1. ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

9.11.12.2. ãs peculiãridãdes do cãso concreto; 

9.11.12.3. ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

9.11.12.4. os dãnos que delã provierem pãrã o CONTRATANTE; 

9.11.12.5. ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs 

e orientãço es dos o rgã os de controle. 

 

9.12. DA SEVERIDADE 

 

9.12.1. As sãnço es de ãdverte nciã e multã serã o ãplicãdãs conforme ã grãduãçã o ã seguir: 

-Grãu de Severidãde Leve (L1) = ãdverte nciã; 

-Grãu de Severidãde Moderãdo (M1, M2 e M3) = ãplicãçã o de Multãs: 

 

M1 = multã de 0,1% (zero ví rgulã um por cento) do vãlor totãl do contrãto por diã de 

inãdimple nciã e/ou fãto gerãdor ensejãdor dã multã, conforme ã nãturezã dã obrigãçã o  

 

M2 = multã de 0,3% (zero ví rgulã tre s por cento) do vãlor totãl do contrãto por diã de 

inãdimple nciã e/ou fãto gerãdor ensejãdor dã multã, conforme ã nãturezã dã obrigãçã o; e 

 

M3 = multã de 0,5% (zero ví rgulã cinco por cento) do vãlor totãl do contrãto por diã de 

inãdimple nciã e/ou fãto gerãdor ensejãdor dã multã, conforme ã nãturezã dã obrigãçã o. 

 

-Grãu de Severidãde Grãve (G1 e G2) = ãplicãçã o de sãnçã o: 

G1 = multã de 0,7% (zero ví rgulã sete por cento) do vãlor totãl do contrãto por diã de 

inãdimple nciã e/ou fãto gerãdor ensejãdor dã multã, conforme ã nãturezã dã obrigãçã o; e 

 

G2 = Rescisã o contrãtuãl cumulãdã com multã de 10% (dez por cento) ã 20% (vinte por cento) 

sobre o vãlor totãl do contrãto. 

 

9.12.2. O grãu de severidãde iniciãl dã penã serã  determinãdo considerãndo ã condutã e ã 

primãriedãde ou ã reincide nciã dã CONTRATADA, conforme tãbelã ã seguir: 

 

ITEM CONDUTAS Ocorrência e reincidência 
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Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 O cumprimento irregulãr 

de clã usulãs contrãtuãis, 

do Termo de Refere nciã, 

especificãço es ou prãzos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

2 O nã o cumprimento de 

clã usulãs contrãtuãis, do 

Termo de Refere nciã, 

especificãço es ou prãzos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

3 A pãrãlisãçã o do serviço ou 

do fornecimento, sem 

justã cãusã e pre viã 

comunicãçã o ã  

Administrãçã o 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 Atrãso injustificãdo do 

iní cio dã execuçã o do 

contrãto de prestãçã o de 

serviço ou de 

fornecimento de bens 

 1ª vez     

5 Nã o mãnter, durãnte todã ã 

execuçã o do contrãto, 

ãs mesmãs condiço es dã 

hãbilitãçã o 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6 Apresentãr documento 

fãlso ou fãzer declãrãçã o 

fãlsã 

     1ª vez 

7 Agir em desconformidãde 

legãl nã relãçã o 

contrãtuãl 

     1ª vez 

8 Abãndonãr ã execuçã o do 

contrãto 
     1ª vez 

9 Frustrãr ou frãudãr, 

mediãnte ãjuste, 

combinãçã o 

ou quãlquer outro 

expediente, o contrãto 

     1ª vez 

10 Criãr embãrãços ou deixãr 

de prestãr informãço es 

que possãm contribuir com 

o processo de 

fiscãlizãçã o contrãtuãl 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 
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11 Deixãr de entregãr ã 

documentãçã o exigidã no 

Termo de Refere nciã e/ou 

contrãto 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

12 Deixãr de mãnter ã 

documentãçã o de 

hãbilitãçã o 

ãtuãlizãdã ou recusãr-se ã 

ãpresentãr documentos 

complementãres 

relãcionãdos ã  suã 

hãbilitãçã o, 

(documentãçã o fiscãl, 

documentãçã o trãbãlhistã 

e/ou documentãçã o 

previdenciã riã), quãndo 

solicitãdo, ou, ãindã, perder 

ãs condiço es de 

hãbilitãçã o exigidãs. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

 

9.12.3. O rol dãs infrãço es descritãs nã tãbelã ãcimã nã o e  exãustivo, nã o excluindo ã ãplicãçã o de 

outrãs sãnço es previstãs em lei.  

 

9.12.4. O ãtrãso, pãrã efeito de cã lculo de multã, serã  contãdo em diãs corridos, ã pãrtir do 

primeiro diã u til seguinte ão do vencimento do prãzo de entregã ou execuçã o do contrãto. 

 

9.12.5. Em cãso de ãtrãso ou nã o cumprimento de obrigãçã o, ã severidãde iniciãl dã sãnçã o serã  

elevãdã ã cãdã 05 (cinco) diãs u teis, cãso ã obrigãçã o nã o sejã devidãmente ãdimplidã, implicãndo 

ã cumulãçã o dãs grãdãço es dã(s) sãnçã o(o es) ãplicãdã(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), 

excetuãdãs ãs penãs de multãs especí ficãs. 

 

9.12.6. No cãso de ãtrãso por mãis de 30 (trintã) diãs, ou de o somãto rio dãs multãs ãplicãdãs por 

ãtrãso ou inãdimplemento ultrãpãssãrem o percentuãl de 20% (vinte por cento) do vãlor do 

contrãto, ficã fãcultãdã ã  PMUVA rescindir unilãterãlmente o contrãto. 

 

9.13. DA MORATÓRIA 

 

9.13.1. Morãto riã de 0,5% (cinco de cimos por cento) por diã de ãtrãso injustificãdo sobre o vãlor 

dã pãrcelã inãdimplidã, pãrã todo o perí odo de ãtrãso, no cãso de ãtrãso injustificãdo nã entregã 

dos produtos, limitãdã ã incide nciã de 30 (trintã) diãs. O ãtrãso superior ã 30 (trintã) diãs 

ãutorizãrã  ã Administrãçã o ã promover o cãncelãmento do Contrãto. 

 

9.13.2. O vãlor mã ximo dã multã serã  equivãlente ã 30 (trintã) diãs corridos de ãtrãso. A pãrtir 

deste momento, ãle m dã multã, ãplicã-se o impedimento de licitãr e contrãtãr, podendo, ã  crite rio 
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dã Administrãçã o, configurãr inexecuçã o totãl dã obrigãçã o ãssumidã, culminãndo nã rescisã o do 

contrãto. 

 

9.13.3. Morãto riã de 2% (dois por cento) por diã, sobre o vãlor totãl do Contrãto, em cãso de ãtrãso 

injustificãdo no iní cio dã execuçã o dã Previsã o Contrãtuãl, superior ã 5 (cinco) diãs u teis, limitãdã 

ã incide nciã ã 10 (dez) diãs u teis. A multã estã  limitãdã ã 10% (dez por cento) do vãlor totãl do 

Contrãto. 

 

9.13.4. Apo s o de cimo diã u til e ã crite rio dã Administrãçã o, nos cãsos de ãtrãsos injustificãdos no 

iní cio dã execuçã o dã Previsã o Contrãtuãl, poderã  ocorrer ã nã o ãceitãçã o, de formã ã configurãr, 

nessã hipo tese, inexecuçã o pãrciãl do contrãto Compensãto riã de 2% (dois por cento) sobre o 

vãlor do contrãto, no cãso de inexecuçã o pãrciãl dã obrigãçã o ãssumidã. 

 

9.13.5. Compensãto riã de 5% (cinco por cento) sobre o vãlor totãl do contrãto, em cãso de 

inexecuçã o totãl dã obrigãçã o ãssumidã. 

 

9.13.6. Compensãto riã de 5% (cinco por cento) sobre o vãlor totãl dã contrãtãçã o, nos cãsos de 

rescisã o contrãtuãl por culpã do Contrãtãdo. 

 

10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

 

10.1. O prãzo de vige nciã do contrãto de fornecimento contí nuo serã  de 12 (doze) meses, 

contãdos dã dãtã de publicãçã o do extrãto do contrãto no Diã rio Eletro nico dã PMUVA, 

prorrogã vel nã formã dos ãrtigos 106 e 107 dã Lei n° 14.133/2021. (NO CASO DE CONTRATO). 

 
ou 
 
10.1.1. O prãzo de vige nciã dã ãtã de registro de preços serã  de 1 (um) ãno, contãdo dã dãtã de 

ãssinãturã, e poderã  ser prorrogãdo, por iguãl perí odo, desde que comprovãdo o preço vãntãjoso, 

nos termos do ãrt. 84, dã Lei 14.133/2021 (NO CASO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS). 

 

10.1.2. O contrãto ou ã ARP oferece mãior detãlhãmento dãs regrãs que serã o ãplicãdãs em relãçã o 

ã  vige nciã dã contrãtãçã o.  

 

10.1.3. O contrãto ou ã ARP nã o poderã  ser prorrogãdo quãndo tiver sido penãlizãdo nãs sãnço es 

de declãrãçã o de inidoneidãde ou impedimento de licitãr e contrãtãr com poder pu blico, 

observãdãs ãs ãbrãnge nciãs de ãplicãçã o.  

 
10.4. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 

10.4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 
10.5. RESCISÃO CONTRATUAL 
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10.5.1. O contrato/ARP pode ser extinto antes que as obrigações nele estabelecidas sejam 

cumpridas ou antes do prazo fixado, com base nos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como por meio de entendimento mútuo, garantindo o direito ao contraditório 

e à ampla defesa.  

10.5.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções 

administrativas.  

 

11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

11.1. É de total CONHECIMENTO da proponente de que os pedidos dos itens serão efetuados 

somente CONFORME A NECESSIDADE, comprometendo-se a realizar a entrega INDEPENDENTE 

da quantidade solicitada.  

 

11.2. A entrega deverá ser efetuada na Farmácia Municipal localizada na Coronel Amazonas- 84- 

Bairro Navegantes, União da Vitória/PR, horário das 08h às 17h, de segunda à sexta – feira, onde 

serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando se ao Município o direito de recusar 

aqueles em desacordo com o pedido. 

 

11.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

 

11.3.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para 

assinar Ata de Registro de Preço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

 

11.3.2. Havendo a necessidade de fornecimento dos itens estes serão solicitadas mediante 

requisição prévia, devidamente assinada, emitida em duas vias, uma das quais ficará com a 

contratada, cuja cópia deverá acompanhar a Nota Fiscal; 

 

11.3.2.1.  As notas fiscais eletrônicas dos medicamentos adquiridos deverão constar o 

preenchimento adequado dos seguintes campos: Código GTIN, bem como dos 

campos dos Grupos 180 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico 

de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas). 

 

11.3.2.2.  Deverão conter obrigatoriamente: a Denominação Comum Brasileira do Produto 

(DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote do produto, o prazo de validade 

do produto, o número do empenho, número do Pregão correspondente, entrega à 

Farmácia Municipal e o seu endereço. 

 

11.3.3 Os itens serão transportados até o local de entrega conforme o plano estabelecido, 

utilizando os meios de transporte adequados e seguindo as normas de segurança e 

regulamentações de tráfego. 

 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

 

20 

 

 

11.3.4. No local de entrega, os itens serão descarregados e recebidos pela equipe da contratante, 

que verificará se estes estão em conformidade com as especificações técnicas e quantidades 

estabelecidas na solicitação de compra emitida.  

 

11.3.5 Serão realizados registros detalhados da entrega, incluindo datas, quantidades, condições 

dos materiais entregues e assinaturas de responsáveis pela recepção e conferência. 

11.3.6 Caso ocorram problemas durante a entrega ou se os materiais não estiverem em 

conformidade com as especificações, a contratada e a contratante devem comunicar-se 

prontamente para resolver a questão. 

 

11.3.7 Após a conclusão da entrega e confirmação da conformidade dos materiais, a contratante 

efetua o pagamento à contratada conforme as condições estabelecidas no contrato, encerrando o 

processo de entrega. 

 

11.3.8. Os itens poderão ser rejeitados, em todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo e na proposta.  

 

11.3.9 A Secretaria Municipal de Saúde solicitará o fornecimento através do empenho/solicitação 

de fornecimento, que será emitido pelo Departamento de Compras, rigorosamente de acordo com 

o ofertado na proposta pela empresa vencedora do certame. 

 

11.4. Prazo de vigência/execução:12 meses. 

 

11.5 DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.6. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 

especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão 

desempenhadas por seus respectivos substitutos. 

 

11.6. A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando conveniente, 

sendo consignado formalmente nos autos e comunicado à Contratada, sem necessidade de 

elaboração de termo aditivo. 

 

11.7. O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável ou fiscal, 

com verificação posterior da conformidade do material e definitivamente, por servidor ou 

comissão designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

 

11.8. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas 

em instruções internas, e tudo o mais que for necessário visando o adequado acompanhamento 

e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às 

soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 

 

11.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

 

21 

 

 

deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das 

medidas que julgar convenientes. 

 

11.10. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.11. Sã o indicãdos pãrã fiscãlizãçã o: 

· Gestor: Soniã Reginã Guzzoni Drozdã – Secretã riã Municipãl de Sãu de. 

· Fiscal: Georgeã Vãnessã Souzã – Servidorã Efetivã – Fãrmãce uticã. 

·Fiscal Substituto: Adriãnã de Fã timã Ludkã – Diretorã Administrãtivã, Finãnceiro e Comprãs. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

12.1. Os itens serã o recebidos provisoriãmente, de formã sumã riã, no ãto dã entregã, juntãmente 

com ã notã fiscãl ou instrumento de cobrãnçã equivãlente, pelo(ã) responsã vel pelo 

ãcompãnhãmento e fiscãlizãçã o do contrãto, pãrã efeito de posterior verificãçã o de suã 

conformidãde com ãs especificãço es constãntes no Termo de Refere nciã e nã propostã. 

 

12.2. Os itens poderã o ser rejeitãdos, no todo ou em pãrte, inclusive ãntes do recebimento 

proviso rio, quãndo em desãcordo com ãs especificãço es constãntes no Termo de Refere nciã e nã 

propostã, devendo ser substituí dos no prãzo de 1 (um) diã corrido, ã contãr dã notificãçã o dã 

contrãtãdã, ã s suãs custãs, sem prejuí zo dã ãplicãçã o dãs penãlidãdes. 

 

12.3. No cãso de controve rsiã sobre ã execuçã o do objeto, quãnto ã  dimensã o, quãlidãde e 

quãntidãde, deverã  ser observãdo o teor do ãrt. 143 dã Lei nº 14.133, de 2021, comunicãndo-se ã  

empresã pãrã emissã o de Notã Fiscãl no que se refere ã  pãrcelã incontroversã dã execuçã o do 

objeto, pãrã efeito de liquidãçã o e pãgãmento. 

 

12.4. O recebimento proviso rio ou definitivo nã o excluirã  ã responsãbilidãde civil pelã solidez e 

pelã segurãnçã do serviço nem ã responsãbilidãde e tico-profissionãl pelã perfeitã execuçã o do 

contrãto. 

 

12.5. Da Liquidação. 

 

12.5.1. Recebidã ã Notã Fiscãl ou documento de cobrãnçã equivãlente, juntãmente com os tickets 

de pesãgem, correrã  o prãzo de ãte  30 diãs corridos pãrã fins de liquidãçã o. 

 

12.5.2. Pãrã fins de liquidãçã o, o setor competente deverã  verificãr se ã notã fiscãl ou instrumento 

de cobrãnçã equivãlente ãpresentãdo expressã os elementos necessã rios e essenciãis do 

documento, tãis como: 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

 

22 

 

 

· o prãzo de vãlidãde; 

· ã dãtã dã emissã o; 

· os dãdos do contrãto e do o rgã o contrãtãnte; 

· o perí odo respectivo de execuçã o do contrãto; 

· o vãlor ã pãgãr; e 

· eventuãl destãque do vãlor de retenço es tributã riãs cãbí veis. 

 

12.5.3. Hãvendo erro nã ãpresentãçã o dã notã fiscãl ou instrumento de cobrãnçã equivãlente, ou 

circunstã nciã que impeçã ã liquidãçã o dã despesã, estã ficãrã  sobrestãdã ãte  que o contrãtãdo 

providencie ãs medidãs sãneãdorãs, reiniciãndo-se o prãzo ãpo s ã comprovãçã o dã regulãrizãçã o 

dã situãçã o, sem o nus ão contrãtãnte; 

 

12.5.4. O pãgãmento efetuãdo pelã PMUVA nã o isentã ã CONTRATADA de suãs obrigãço es e 

responsãbilidãdes. 

 

12.5.5. E  vedãdo ã  contrãtãdã trãnsferir ã terceiros os direitos ou cre ditos decorrentes do 

contrãto. 

 

12.5.6. Em cãso de ãtrãso de pãgãmento motivãdo exclusivãmente pelã PMUVA, o vãlor devido 

deverã  ser ãcrescido de ãtuãlizãçã o finãnceirã, e suã ãpurãçã o se fãrã  desde ã dãtã de seu 

vencimento ãte  ã dãtã do efetivo pãgãmento, em que os juros de morã serã o cãlculãdos ã  tãxã de 

0,5% (meio por cento) ão me s, ou 6% (seis por cento) ão ãno, mediãnte ã ãplicãçã o dãs seguintes 

fo rmulãs: 

 

· I = (TX / 100) / 365 

· EM = I x N x VP, onde: 

· I = I ndice de ãtuãlizãçã o finãnceirã; 

· TX = Percentuãl dã tãxã de juros de morã ãnuãl; 

· EM = Encãrgos morãto rios; 

· N = N. de diãs entre ã dãtã previstã pãrã pãgãmento e ã do efetivo pãgãmento; 

· VP = Vãlor dã pãrcelã em ãtrãso. 

 

12.6. Da Forma de pagamento. 

 

12.6.1. O pãgãmento serã  reãlizãdo por meio de ordem bãncã riã, pãrã cre dito em bãnco, ãge nciã 

e contã corrente indicãdos pelo contrãtãdo. 

 

12.6.2. Serã  considerãdã dãtã do pãgãmento o diã em que constãr como emitidã ã ordem bãncã riã 

pãrã pãgãmento. 

 

12.6.3. Quãndo do pãgãmento, serã  efetuãdã ã retençã o tributã riã previstã nã legislãçã o ãplicã vel. 
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12.6.4. Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, quãndo houver, serã o 

retidos nã fonte, quãndo dã reãlizãçã o do pãgãmento, os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã o 

vigente. 

12.6.5. O contrãtãdo regulãrmente optãnte pelo Simples Nãcionãl, nos termos dã Lei 

Complementãr nº 123, de 2006, nã o sofrerã  ã retençã o tributã riã quãnto ãos impostos e 

contribuiço es ãbrãngidos por ãquele regime. No entãnto, o pãgãmento ficãrã  condicionãdo ã  

ãpresentãçã o de comprovãçã o, por meio de documento oficiãl, de que fãz jus ão trãtãmento 

tributã rio fãvorecido previsto nã referidã Lei Complementãr. 

 

12.7 RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 

ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 

INDIRETA: 

12.7.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 

conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 

Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I. 

 

12.7.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias atinentes 

às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de possíveis 

benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte (conforme o art. 

4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente com declaração 

informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, podendo se 

sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a falsidade 

ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90). 

 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021) 

 

9.1. O fornecedor serã  selecionãdo por meio dã reãlizãçã o de procedimento de LICITAÇA O, nã 

modãlidãde PREGA O, sob ã formã ELETRO NICA, com ãdoçã o do crite rio de julgãmento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.2. Encerrãdã ã etãpã de negociãçã o e ãceitãçã o, serã  iniciãdã ã Fase de Habilitação, onde serã  

disponibilizãdo ão licitãnte clãssificãdo em primeiro lugãr, o comãndo pãrã inserçã o dos 

documentos de Hãbilitãçã o. O prãzo pãrã ã inserçã o dos documentos solicitãdos neste editãl serã  

de 2 (duas) horas, ã contãr do dispãro dã mensãgem dã liberãçã o do comãndo pãrã inserçã o dos 

documentos, sujeito ã inãbilitãçã o, cãso nã o fãçã no tempo determinãdo, podendo vir ser 

prorrogãdo ã crite rio do(ã) pregoeiro(ã) em quãnto tempo for necessã rio e durãnte o horã rio de 

expediente do o rgã o. 

 

13.2. HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS: 
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Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos a: 

 

13.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

 

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 
13.2.1.1 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

13.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de regularidade perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela 

Secretaria da Receita Federal; 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 

lei, a terceiros;  

 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF;  

 

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;  

 

g) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;  
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII – A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao. 

 

13.2.3. DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,  

 

a) Deverá ser comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

13.2.3.1. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou 

documento equivalente; 

 

13.2.3.2. Declaração escrita (Anexo 04), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 

42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

 

13.2.3.3. Demonstração do Resultado do Exercício DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 

2021, do Conselho Federal de Contabilidade CFC, ou outra norma que vier a substituir. 

 

13.2.4. DAS DECLARAÇÕES: 

 
a) Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 02); 

 

13.2.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

 

a) Certidã o Negãtivã de Fãle nciã e Concordãtã expedidã pelo Cãrto rio Judiciãl Distribuidor dã 

Comãrcã dã sede dã pessoã jurí dicã, em dãtã nã o ãnterior ã 90 (noventã) diãs dã ãberturã dã 

sessã o pu blicã deste PREGA O, se outro prãzo nã o constãr no documento; 

 

13.2.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária 

da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 

 

b)  Autorizãçã o de Funcionãmento (AFE), emitidã pelã ANVISA ou co piã legí vel dã publicãçã o no 

Diã rio Oficiãl dã Uniã o; 

 

c) Autorizãçã o Especiãl de Funcionãmento (AE): deve ser solicitãdã pãrã ãs mesmãs ãtividãdes, 

no cãso dãs empresãs que trãbãlhãrã o com medicãmentos ou insumos sujeitos ã controle especiãl 

(Portãriã 344/1998); 

d) Registro do responsã vel te cnico no determinãdo conselho de clãsse, vigente; 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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e) Atestãdo de Cãpãcidãde Te cnicã, fornecido por Pessoã Jurí dicã de Direito Pu blico ou Privãdo, 

comprovãndo que ã licitãnte executou de formã sãtisfãto riã objeto compãtí vel em cãrãcterí sticãs, 

quãntidãdes e prãzos com os objetos dã presente licitãçã o. 

 

13.3. A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, deverá conter as seguintes 

informações:13.2.6.  

 

a) Especificãço es te cnicãs; 

 

b) Prãzo de entregã, observãdo o limite mã ximo do Termo de Refere nciã; 

 

c) Prãzo de vãlidãde dos produtos, observãdo o pãrã metro mí nimo do Termo de Refere nciã; 

 

d) Prãzo de vãlidãde dã propostã; 

 

e) Nu mero de registro ou declãrãçã o de isençã o de registro dos mãteriãis, no Ministe rio dã 

Sãu de/ANVISA, dentro do prãzo de vãlidãde. 

 

f) Nã propostã ã ser enviãdã pelo licitãnte, ã comprovãçã o dos registros dos 

medicãmentos/mãteriãis de sãu de ou dã declãrãçã o dã isençã o do registro deverã  ser 

efetuãdã ãtrãve s de: Co piã dã Publicãçã o no D.O.U. – Diã rio Oficiãl dã Uniã o; ou Co piã 

emitidã eletronicãmente ãtrãve s do sí tio dã Age nciã Nãcionãl dã Vigilã nciã Sãnitã riã; ou 

Co piã dã Declãrãçã o de notificãçã o ou do Certificãdo de Dispensã de Registro do produto 

emitido pelã Age nciã Nãcionãl dã Vigilã nciã Sãnitã riã. 

 

13.4. Disposições Gerais Referentes aos Documentos: 

 

13.4.1. Nã o serã o ãceitos documentos rãsurãdos ou ilegí veis. 

 

13.4.2. Todos os documentos deverã o ser ãpresentãdos: 

 

13.4.2.1. Nã formã previstã em lei, e quãndo nã o houver regulãmentãçã o especí ficã, deverã o 

sempre ser ãpresentãdos em nome dã licitãnte e com o nu mero do CNPJ ou CPF, se pessoã 

fí sicã; 

13.4.2.2. Em nome dã mãtriz, se o licitãnte for ã mãtriz; 

13.4.2.3. Em nome dã filiãl, se o licitãnte for ã filiãl, exceto ãqueles documentos que, pelã 

pro priã nãturezã, forem emitidos somente em nome dã mãtriz; 

13.4.2.4. Em originãl, em publicãçã o dã imprensã oficiãl ou em co piã ãutenticãdã por cãrto rio. 

 

13.4.3. Todos os documentos emitidos em lí nguã estrãngeirã deverã o ser entregues 

ãcompãnhãdos dã trãduçã o pãrã ã lí nguã portuguesã, efetuãdã por trãdutor jurãmentãdo. 

13.4.4. Cãso os documentos sejãm de procede nciã estrãngeirã, deverã o ser devidãmente 

consulãrizãdos. 
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13.4.5. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

13.4.6. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos 

por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90 (noventa) dias, 

contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste Edital. 

 

13.4.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está 

apresente alguma restrição.  

 

13.4.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

13.4.7.2. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 

da fase recursal; 

13.4.7.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação; 

 

13.4.8. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do 

Instrumento Contratual. 

 

13.4.9. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. Os 

licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou não 

lograrem provar sua regularidade serão inabilitados, ressalvado o contido no item 13.3.7, subitem  

13.4.7.1, conforme Art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

13.4.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

 

14. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. O vãlor mã ximo dã licitãçã o pãrã contrãtãçã o com bãse nãs quãntidãdes estimãdãs ã serem 

ãdquiridãs pelã PMUVA e  de: R$ 433.453,90 (Quatrocentos e trinta e três mil e quatrocentos e  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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cinquenta e três reais noventa centavos), conforme as referências indicadas na tabela de 

composição de preços. 

 

14.2. Apo s ãnã lise dos vãlores prãticãdos no mercãdo, considerãndo ãs fontes de consultã 

ãpresentãdãs nã plãnilhã constãnte do Estudo Te cnico Preliminãr - ETP, o preço mã ximo foi 

obtido ãtrãve s de me diã ãritme ticã. 

 

14.3. Estes vãlores sã o considerãdos ãdequãdos e condizentes com os preços prãticãdos no 

mercãdo, gãrãntindo ã efetivãçã o dã contrãtãçã o com quãlidãde e economicidãde pãrã ã 

Administrãçã o Pu blicã. 

 

14.4. Em cãso de ãlterãço es significãtivãs nã licitãçã o, os preços poderã o ser ãlterãdos ou 

ãtuãlizãdos em decorre nciã de eventuãl reduçã o dos preços prãticãdos no mercãdo ou de fãto que 

se eleve significãtivãmente (ãcimã 5% do vãlor do contrãto) o custo dos bens, dãs obrãs ou dos 

serviços registrãdos, nãs seguintes situãço es: 

14.4.1. Em cãso de forçã mãior, cãso fortuito ou fãto do prí ncipe ou em decorre nciã de fãtos 

imprevisí veis ou previsí veis de conseque nciãs incãlculã veis, que inviãbilizem ã execuçã o dã ãtã 

tãl como pãctuãdã, nos termos do disposto nã ãlí neã “d” do inciso II do cãput do ãrt. 124 dã Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

14.4.2. Em cãso e criãçã o, ãlterãçã o ou extinçã o de quãisquer tributos ou encãrgos legãis ou 

supervenie nciã de disposiço es legãis, com comprovãdã repercussã o sobre os preços registrãdos; 

 

14.5. Pãrã essãs situãço es poderã o ser tomãdãs ãs seguintes provide nciãs:  

14.5.1. serã o reajustados os preços registrãdos, respeitãdã ã contãgem dã ãnuãlidãde e o 

í ndice previsto pãrã ã contrãtãçã o (os crite rios de reãjuste estã o pormenorizãdos em itens 

especí ficos do Contrãto); ou  

4.5.2. poderã o ser repactuados, ã pedido do interessãdo, conforme crite rios definidos pãrã ã 

contrãtãçã o; ou  

14.5.3. poderã o ser reequilibrados os preços ãplicãdos nã contrãtãçã o em cãso comprovãdo 

de ãlterãço es significãtivãs por forçã mãior de mercãdo que inviãbilizem ã execuçã o do ãto. 

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 

serviços durante o exercício de 2024 consta da Lei Orçamentária Anual – 2024, correrão por conta 

da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 

 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

185 Suporte Profilático e Terapêutico 08.001.10.303.0024.2086.3.3.72.32.00 0303 

187 Suporte Profilático e Terapêutico 08.001.10.303.0024.2086.3.3.90.32.00 0303 
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186 Suporte Profilático e Terapêutico 08.001.10.303.0024.2086.3.3.90.30.00 0494 

175 Manutenção da Atenção Básica 
 

08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 
 

0494 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

União da Vitória - PR, 06 de abril de 2026. 

 

 

......................................................................................................... 

SONIA REGINA GUZZONI DROZDA  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

......................................................................................................... 

GEORGEA VANESSA SOUZA 

Farmacêutica 


